
 

 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 

 

1.  INTRODUÇÃO 

 
Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa analisar a viabilidade e a necessidade de 

implantação de um sistema de VIGILANTES (CBO  5173-30) abrangente nas escolas e 
creches da rede municipal de ensino de Lebon Régis. O presente estudo busca atender 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e 
demais normas correlatas, com o objetivo de garantir a segurança de alunos, 
professores, funcionários e do patrimônio público. 

 
2.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 

A necessidade de vigilantes nas escolas é uma resposta direta a um problema 
complexo e crescente: a violência no ambiente escolar. Essa violência se manifesta de 
diversas formas. 

A presença de seguranças nas escolas é uma medida essencial para a proteção da 
comunidade escolar, abrangendo alunos, professores e funcionários, e atua em diferentes 
níveis. No âmbito da prevenção, a mera presença de seguranças uniformizados pode 
dissuadir potenciais agressores, além de permitir a identificação de comportamentos 
suspeitos e situações de risco. Essa ação preventiva é complementada pelo controle de 
acesso, realizado por meio de portões, e identificação de visitantes, que dificulta a 
entrada de pessoas não autorizadas e contribui para a segurança do ambiente escolar. 

Em situações de emergência, como ataques ou outros incidentes, os seguranças 
desempenham um papel crucial na resposta rápida. Eles são treinados para agir de forma 
eficiente, seguindo protocolos de segurança e acionando as autoridades competentes, 
como a polícia e o corpo de bombeiros. Essa ação imediata pode minimizar os danos, 
salvar vidas e garantir que a situação seja controlada da melhor forma possível. 

 

 

 

 



 
 

 

3.  DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Contratação de empresa especializada para a implantação de sistema de 
VIGILANTES abrangente nas escolas e creches municipais de Lebon Régis. 

●  A empresa vencedora da licitação será contratada para prestar os serviços 
de vigilância. 

● O contrato deverá conter todas as informações relevantes sobre a 
contratação, incluindo o objeto do contrato, o prazo de vigência, o valor do 
contrato, as obrigações das partes e outras informações importantes. 

Requisitos Específicos para Vigilantes: 
● Os vigilantes devem possuir formação profissional e reciclagem em 

segurança privada, com certificado reconhecido pela Polícia Federal. 
● Os vigilantes devem ter idade mínima de 21 anos. 
● Os vigilantes devem ter boa conduta e não possuir antecedentes criminais. 
● Os vigilantes devem estar em dia com as obrigações eleitorais e militares. 
● Os vigilantes devem possuir aptidão física e psicológica para o exercício da 

função. 
● "O contrato terá a duração total de 12 meses, podendo ser prorrogado, nos 

termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

Com base nesse levantamento, define-se o perfil ideal dos vigilantes, incluindo 
formação profissional, experiência em segurança escolar, habilidades de comunicação e 
relacionamento com crianças e adolescentes, e a capacidade de lidar com situações de 
emergência. 

Os vigilantes atuarão em creches e escolas do município  abordando temas como 
segurança escolar, legislação, primeiros socorros, combate a incêndio, técnicas de 
comunicação e relacionamento com crianças e adolescentes, e gerenciamento de crises 
e emergências. 

A supervisão constante do trabalho dos vigilantes, com visitas regulares e feedback, e 
a avaliação periódica da eficácia do plano de segurança são essenciais para garantir a 
segurança das crianças e adolescentes. 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
A solução para garantir a segurança em creches e escolas em Lebon Régis consiste 

na contratação de nove vigilantes qualificados, que serão distribuídos estrategicamente 
em seis escolas e três creches municipais.  

Esses profissionais atuarão de forma preventiva e reativa, com o objetivo de proteger 
alunos, professores, funcionários e o patrimônio público. As atividades a serem 
desempenhadas pelos vigilantes incluem o controle de acesso às unidades escolares, a 
identificação de pessoas suspeitas, a ronda interna e externa, a mediação de conflitos, o 
acionamento das autoridades competentes em caso de emergência e a prestação de 
primeiros socorros, se necessário. 

 Os vigilantes também serão responsáveis por zelar pelo cumprimento das normas de 
segurança e disciplina, promovendo um ambiente escolar mais seguro e acolhedor para 
todos. A atuação dos vigilantes será supervisionada e avaliada periodicamente, para 
garantir a eficiência e a qualidade dos serviços prestados. 

 
6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES  
 

O presente procedimento tem como objeto a contratação de nove vigilantes que irão 
atender seis escolas e três creches municipais. 

O principal objetivo dos vigilantes em escolas e creches é garantir a segurança e o 
bem-estar de todos que frequentam esses espaços, incluindo crianças, adolescentes, 
professores, funcionários e pais. 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 
Para verificar a conformidade dos preços, realizou-se pesquisa no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) nos municípios de Imbituba, Anchieta e Itapoá 
(SC), buscando valores de referência para vigilantes (CBO 5173-30)"Conforme 
demonstrado nos anexos, o menor valor apurado foi no município de Anchieta, 
totalizando R$ 3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais) por vigilante/mês."

 



 

 
 

 

 

 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
"A tabela a seguir representa o valor total a ser gasto pelo Município de Lebon Régis 

com a contratação de vigilantes por 12 meses, no valor de R$ 544,320,00 (Quinhentos e 
quarenta e quatro mil, trezentos e vinte reais. 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Qtd 
licitada 
 

Valor 
unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 1 Serviço de VIGILANTE (CBO 5173-30) 44 
horas semanais de segunda a sexta-feira, 
na Escola Municipal Núcleo 
Rio Doce. 

MÊS 12 
 
 

R$3780,00 R$45360,00 

1 2 Serviço de VIGILANTE (CBO 5173-30) 44 
horas semanais de segunda a sexta-feira, 
na Escola Municipal Nossa 
Senhora de Lourdes. 

MÊS 12 R$3780,00 R$45360,00 

1 3 Serviço de VIGILANTE (CBO 5173-30) 44 
horas semanais de segunda a sexta-feira, 
na Escola Municipal 
Princesa Izabel. 

MÊS 12 R$3780,00 R$45360,00 

1 4 Serviço de VIGILANTE (CBO 5173-30) 44 
horas semanais de segunda a sexta-feira, 
na Escola Municipal 
Nucleada Santa Catarina. 

MÊS 12 R$3780,00 R$45360,00 

1 5 Serviço de VIGILANTE (CBO 5173-30) 44 
horas semanais de segunda asexta-feira, na 
Escola Municipal 
Nucleada Rio do Meio. 
 

MÊS 12 R$3780,00 R$45360,00 

1 6 Serviço de VIGILANTE (CBO 5173-30) 44 
horas semanais de segunda a sexta-feira, 
na Escola Municipal 
Nucleada Linha Vitória. 

MÊS 12 R$3780,00 R$45360,00 

1 7 Serviço de VIGILANTE (CBO 5173-30) 44 
horas semanais de segunda a sexta-feira, 
no Centro de Ensino 
Infantil Walmor Carlin do Prado. 

MÊS 12 
 

R$3780,00 R$45360,00 

1 8 Serviço de VIGILANTE (CBO 5173-30) 44 
horas semanais de segunda a sexta-feira, 
no Centro de Educação 
Infantil Comecinho de Vida 

MÊS 12 R$3780,00 R$45360,00 

1 9 Serviço de VIGILANTE (CBO 5173-30) 44 
horas semanais de segunda a sexta-feira, 
no Centro de Educação 
Infantil Primeiros Passos 

MÊS 12 R$3780,00 R$45360,00 

1 Valor total do lote R$544,320,00 

Total Geral R$544,320,00 

 
 



 
 
 
 
 
 
 8. JUSTIFICATIVAS PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 

"O serviço de vigilância não será parcelado, pois sua natureza exige continuidade e 
integração. A divisão em múltiplos contratos poderia resultar em falhas de comunicação e 
coordenação entre as equipes, comprometendo a segurança. A padronização de 
procedimentos, treinamentos, protocolos e equipamentos é essencial para a eficácia do 
serviço, sendo garantida pela contratação de um único fornecedor." 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

 
 Não haverá contratação correlata ou interdependente. 

 
10. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO DO PLANO DE ANUAL 

 
 A referida aquisição está prevista no plano de contratação anual, bem como no 

orçamento desta secretaria. 
 
11. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

A presença de vigilantes nas escolas de Lebon Régis visa garantir a segurança e o 
bem-estar de alunos, professores e funcionários, além de tranquilizar os pais. Os 
resultados pretendidos com essa medida incluem: 

11.1. Segurança reforçada 

● Inibir a entrada de pessoas não autorizadas e prevenir situações de risco. 
● Monitorar e controlar o acesso às dependências escolares. 
● Atuar em casos de emergência, como primeiros socorros e acionamento das 

autoridades competentes. 

11.2. Ambiente escolar mais tranquilo 

● Reduzir a ocorrência de violência, vandalismo e bullying. 
● Promover um clima de respeito e colaboração entre a comunidade escolar. 
● Aumentar a sensação de segurança de todos no ambiente escolar. 

 

 

 



 
 

 

 

11.3. Melhoria do desempenho escolar 

● Criar um ambiente propício ao aprendizado, livre de distrações e 
preocupações com a segurança. 

● Reduzir o número de faltas e o abandono escolar, causados por insegurança. 
● Fortalecer a confiança dos pais na escola, incentivando a participação na 

vida escolar dos filhos. 

11.4. Maior integração com a comunidade 

 
● Estabelecer uma comunicação eficiente com pais, alunos e funcionários. 
● Promover a participação da comunidade na construção de um ambiente 

escolar seguro. 
● Fortalecer a parceria entre escola, família e órgãos de segurança pública. 

É importante ressaltar que a presença de vigilantes é uma medida complementar a 
outras ações de segurança, como a instalação de câmeras de monitoramento, a 
implementação de protocolos de segurança e a promoção de atividades educativas  
sobre prevenção da violência. 
 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
 
Realizar um estudo detalhado das necessidades de segurança do município, 

identificando os locais que necessitam de vigilância e os horários de maior risco. 
Definir o número ideal de vigias e a distribuição estratégica dos postos de vigilância. 
Estabelecer um plano de ação com metas e indicadores de desempenho para avaliar a 

efetividade dos serviços. 
 
13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

 
O serviço proposto não gera possíveis impactos ambientais e por isso não é aplicável 

ao caso. 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
 

A segurança em escolas e creches é um tema de extrema importância, e a presença 
de vigilantes nesses espaços tem se mostrado uma medida eficaz para garantir a 
integridade física e emocional de crianças, adolescentes e profissionais da educação. No 
entanto, a atuação desses profissionais vai muito além da vigilância ostensiva, 
abrangendo diversas outras funções que contribuem para um ambiente escolar mais 
seguro e acolhedor. 

É fundamental que os vigilantes que atuam em escolas e creches recebam formação 
específica para lidar com as particularidades do ambiente escolar. Além de técnicas de 
segurança e defesa pessoal, é importante que eles sejam treinados para lidar com 
situações de emergência, como primeiros socorros, incêndios e desastres naturais. 

Os vigilantes também precisam desenvolver habilidades de comunicação e inteligência 
emocional para lidar com crianças e adolescentes, que muitas vezes se encontram em 
situações de vulnerabilidade. É importante que eles sejam capazes de identificar e 
acolher as necessidades emocionais dos alunos, oferecendo apoio e orientação quando 
necessário. 

A atuação dos vigilantes não deve se limitar à vigilância reativa, ou seja, agir após a 
ocorrência de um incidente. É fundamental que eles atuem de forma preventiva, 
identificando e neutralizando situações de risco antes que elas se concretizem. Isso pode 
envolver a observação do comportamento dos alunos, a identificação de possíveis 
ameaças externas e a comunicação com a equipe escolar e os pais. 

 
 

       
             Lebon Régis 20 de fevereiro de  2025 
 

 
 

                ______________________ 
                         Eder Fabio Dalpiaz 
                     Coordenador de Educação 

 
 
 
 

            __________________________  
             Cristian Passos Pinheiro    
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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